
INDICAÇÃO Nº 
3122
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a pavimentação asfáltica da estrada vicinal que liga os municípios paulistas de Tambaú e Casa Branca.

JUSTIFICATIVA

Atualmente a referida estrada é utilizada por transeuntes, para transporte de cartas e de cargas. O estado da via é bastante ruim em função de não contar com pavimentação asfáltica, o que compromete a segurança dos usuários da estrada e da integridade de seu patrimônio.



Sabemos que a capacidade de conservação de uma estrada não pavimentada é incomensuravelmente inferior à de uma via pavimentada e que em função de chuvas e erosões, estradas de terra se tronam perigosos terrenos para tráfego de veículos uma vez que acidentes automotivos são potencializados, como dito, gerando transtornos o que podemos evitar atendendo à solicitação dos Ilustríssimos Srs. Vereadores José Luis Furtado e Nélson Benedito Dias.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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